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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CAMARA MUNICIPAL E FIX CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA ME.
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DESCRIÇÀo
Serviços especializôdos na área de tecnologia
da informaçâo pàíà íomecimento de serviços
dê soluçáo tecnológica de àcesso reÍnoto
pârâ gestão de nêgóclos na modalldôcle SAÂ5
- softwaíe como serviço, solução integrada
com módulos/ contábjl, pâtrimonial,
àlmorôrif ado, orçamento
s€riços eslKiâlizâdos aa árca de te€nologia dà informaç:o p@ toh€ciÍÍ*Íro & sdiso6 & solüsão r.cÍ'ológica dê ac.§so ltmro para Se66o dê
,!e8óciô6 n! modalidadÊ SAAS - ettwaiE .nlno seryiço. ioluçào iÍtêBrâda coh eóduloó, conábit, par.inonià|, àlÍDxàrií.do e oÍrarnento. A sotoção
dêv.ní sêr pmúda ú mbl€ntê "SàâS - Softw E .5 â S€Mr." $luçào coln oea por h&dwal! e sôftwârE paE prover apticâçt s ($fir,rrt (omo s.Mço)
por rD€io da iÍtÊrnÊr" 

^ 
5lução deve udlia e6so via ldó lreer arr-dv6 & cdtiíicãdo ssl - S€ült sodlrs tiycr e WAI - wó fuplicatioú

FirEt all qu€ Perhtu . @muúGçào diFo8Íafadã e *8uh e rr cliote e edidor, prúi.8drdo . eluçio do5 primipars a.a$rcs e i,|varô6 advallhlê, tai§
cúdlo: SQL Inie«ion, Brutê Foce, DDoS e XSs. À tolução da. sa dispontbillrad. .m ômbicne ltdündanr. d. foE a a 8arândr á .lri disIonibitidôd€ do
aEbientê e mhiEiE PmbleÍnas que posfu morrEr com paradc dos sewiçoe ontraàdc. O aÍüie Ê deve 5êr escãIivet, coD i po§sibilidad€ d€ sbü
ou bâirÀ ffi §en a neessidade dê ul'lr nova conffSurção, mi8r4ão ou toci & €qüpàrn€ú6. o .mbieíÍe &1€ âssê8uraÍ uma baixa tíência (aÉ
r0ítrs) e d€v€ eíaÍ h6p€dâdo €f, dri. cedeÍs cenilicadc com oo Ditriíro o p.dâo Ti€Í 3. e co'l plo.rirc de ãudnoria p.r. Ínalnlt.qào dê c!tr|pleo
Mfomid.de e Possuildo m @niuto ó *8úi .. ceíific.ções: Soc l, sOC 2, SOC 3, ISo 2mol e ISO 2ZOr. Í!§o itrtú o .|1,'à,eeâro dG d.d6
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O(A) CAMARA MUNICIPAL, com sede no(a) AVENIDA SAo PEDRo, 321, cENTRo,
Salitre / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 1 2.466 .447 TOOOL-3O, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) ANTôN|O SILV|O PINTO LtMA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) FIX CONSULTORTA E SERVTCOS LTDA ME, inscrito(a) no
CNPJ/MF No 08.789.643/0001-78, sediado(a) no(a) AV L3 DE MAIO, 1116, sata 1804,
FATIMA, Fortaleza / CE - CEP: 60.050-530,-doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SALOMÃO ROCHA LANDIM, inscrito no CpF nc
CPF/MF Ne 954.636.903-91, tendo em vista o que consta no processo ne
00001.20260203/0001-04 e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação na 0000120260203000104, mediante as cláusulas
e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PR|MEIRA - OBTETO

. 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Serviços especializados na
área .de tecnologia da informação para fornecimento de serviços de solução
tecnológica de acesso remoto para gestão de negócios na modalidade SAAS -
software como serviço, solução integrada com módulos/ contábil, patrimonial,
almoxarifado, orçamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Salitre-CE., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminaçáo do objeto:
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e lnfomaçôGs (h €onFàla e em dal, centeB 6si.aD€it€ útí.lados no Brasil, gârànrindo qu a cmEíamt €í.ia em
disPosisoes da legislâção bBilêira .oÍíoÍm€ €íabelecido na Lei Genl d. Prot ção & D.dos P6roais (LGPDI Lei r. 13.70S. d! 14 d!.g0610 dê 2018.Â
elusào dÊve Fovet morF FãE bloqueio dê se$ôe§ aivas auavés d€ p€Ífí adEiniÍador de üm ou v,áric t§uiirio6 rioulrãreaEdÍ., . lio de Íealizar
úarut€nsões fr'ou atuali2r4õ€s oa plataÍomã sch r€essidâde de Àbênüra & chaÍádo6 ê inreÍveíEão por quipe témic. Êspedalilada. À soluçlo deve
oferÊcrr íl€xibilid.de de imphntàção, extêísibü&dê e €.ooomja - aÍb .nEÊgrÉ por melo de vádõ opçõ.. de implanrâçãô. DepêndÊndo ô .,Iüiêtrl€ e
pÍeferêíri6 â sôluçâo pode s€r conÍi8undâ parà vinuâlu.rsào b.5êâdã em s.6são, mmo uÍÉ vDI (irfrdc5arNn de ár!à dê rràbâlho viÍüál) o{ unâ
corúinâ{io do§ dois: viÍúalizaçâo b.s€ada em sessão: Fome.r àmbiEíÍe de víriãs s€iiôês paE di!úib.ú as câÍgs de trâbâüo d.6 u$áÍic. VDI:
lome.eÍ o alto demFnho, inte8r.ndo paE o usuíío lm máquiia vinüâl d€dicádâ dúânt! o p.ríodo em que o úesmo Êsrlv6 @nêciado na solução.
Dêntro des!.s àmbientes & virtuilizsão, a soluÉo deve contemplâr flêxil,ilidade adicional qüa o e quê publicar p a os seNidoíps: Ár€as dê r.balbo:
trDver una e&eÍiàciâ d! áN & rrbalho cornplelâ com una veiedad. d. .plicãtivG ql.P o póprio Eúrio podê insràlãr e SlrEciâr. R.sroreÀpps:
Pmver ã9licitiE individu.is }t6p.dâdoÉJÊx§túdo6 oa má$úa vir$al2ãdà, Es dEvto r.r ãüido6 como s. €íivÉsr€m eíD ex€cl4ão nâ Êíàçàô dê
E balto do Nirio, como aÍ'licãtiw6 ldeis. Or s.Ív46 dÊv.m codlroplr: SolusôÊs d. s.Í!,ftbÍrÉ de aplicâçio ! ssviçc: Serviços dê âdnjnisoaçâo &
b rco & dadc; G6do da s.guralrç do aúbiêDr.. iÀ.luin& àtivos (fiEwlt .!ü-vi,rl' VpN, UTM. aiíogEfÀ parchr .rc.), coú8ur.çào,
monÍoÍãmQnto e 8eíão; Monitoíamenm do5 *rviços; Mão d" obÍa especializãd4 sêgul.nça & dado6, inclúdo políÍc.s de bàckup, rêmpo de Ét.ncâo,
v.Ísiooàme o, d6câíp, àtrivés de sêrviços qü? IÉo clDpmmeB.m i dkÊúfilid.de ou perfoÍmàncr .lo ambiede; AdDiÍrlsEáçÀo dê
bcire cípíüleÍnâ§, Í"8isüo de châDadc,.

Yalor totrl: 10-([0,00

2. culusulA SEGUNDA - vlcÊilctA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 09 de fevereiro de 2026 e encerramento em
09 de fevereiro de 2027, prorrogável na forma do art. 107 da Lei np 14.j.33 de
202t.

3. CLÁUSUIiA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 10.800,00 (dez mil,

oitocentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

s. CLAUSULA QUü{TA - PAGAMENTO
5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica no 0000120260203000104.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progrãmadas em

dotação orçamentária própria, prêvista no orçamento do(a) Câmara Municipal, na
classificação abaixo: 0101.01.031,.01.2.001 - MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO
DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, Rg 10.800,00 no elemento de
despesa 33904000: Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - pessoa
Jurídica, Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica -
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação Pessoa Jurídica, Serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicação Pessoa Jurídica
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal guanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÂO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica na
0000120260203000104.

para a presente

9. CLAÚSULA NOI{A - F|SCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 0000120260203000104.

10. CLÁUSULA DÉcIMA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE ê da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/PÍojeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta na 0000120260203000104.

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
www.camarasalitre.ce.gov.br

oBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA

11. CLÁUSULA DÉCIMA pRtME|RA - SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta ne
0000120260203000104.
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12. culusulA oÉcrua SEGUNDA - ExrtNçÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e L37, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n0 L4.L3312021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentê motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. L04 da Lei 1.4.133, de 202L.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.2.4.3. lndenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ne 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nc 14.133, de 202L.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 202L..

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns
14.133, de2O2l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.L. E eleito o Foro da Comarca de Salitre para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. L5L, da Lei nc 14.1331202L.

Nossas Redes Sociais: @camaíasalitre
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13. cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - vEDAçôEs
13.1.. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordern. vai assinado
pelos contrâentes.

SALITREICE, O9 de fevereiro de 2026

CÂMARÂ PAL
CNPJ/MF N9 7/OOOI-30

ANTONIO SI oP1 LIMA
Respo nsável lda

frx TEcNoLoclÂ Àsú.d.k Ddq.rÊor RO(HÁ aõ'.ôô ,qÊ ár.r F.
Fr lt{xrcrÀ

LTDÀ{8789643ú Ü irnãísorÀ
h )oàtalBrG.I:),

LÂNDI
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FIX CONSULTOR}A E SERVICOS LTDA ME

CNPJ/MF }le Oa.789.643/0(,()I-78
SÂLOMÂO ROCHA L/ÀNDIIII

ResponsáYel legal da CONIRÂTADÂ

TESTEMUNHAS:
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